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REQUERIMENTO
PODERLEGISLATIVODECAMPOMOURÃO
ProtocoloNQ~ 269/07
CampoMourão,.lSJ.'"t..h t:t. UNANIMIDADEI MAIORIA

APROVADo POR
REJEITADO

RETIRADO

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que

o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCElENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, questionando se existe

já foi realizado, em nosso Município, um recadastramento dos servidores municipais

ativos, aposentados e pensionistas? Em caso negativo, tal recadastramento pode ser
realizado ainda este ano?

JUSTIFICATIVA:

Com a colaboração de todos, ativos, aposentados e pensionistas, será

possível valorizar ainda mais os servidores.
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Com as informações coletadas, a Prefeitura poderá reestruturar, gerenciar

e planejar a situação previdenciária de cada servidor. Todos os servidores deverão

participar e garantir que seus dados e de seus dependentes sejam atualizados.

As informações darão origem a uma~ de dados confiáveis, o que
ajudará a aprimorar o trabalho de rotina de recursos humanos e a melhorar o regime de

aposentadorias.

Em tese, o recadastramento não terá custos para o Município, pois pode

ser feito com recursos do governo federal e do Banco Mundial (Bird), dentro do

Programa de Apoio à Reforma dos Sistemas Municipais de Previdência, que acontece

em 28 cidades brasileiras, das quais Campo Mourão pode vir a fazer parte se houver o

real interesse do Poder Executivo na busca de recursos.

Uma previdência bem planejada é importante para o município evitar

desequilíbrio. Conhecer com profundidade os dados dos servidores é fundamental para

um bom planejamento.

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÓES, em 24 de junho de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de OUvelr,
Vereador PMDB



A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL bu MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "dO,do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §~, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do RI.

Campo Mourão, LS de junho de 2007.

~.k...~.....................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2007
/2007
(2007
/2007

/2007

~/2007 /2007
/2007

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M.n°
( ) Moção nO

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucionalpor ferir: ................................................................................

) Inorgânico por ferir: .......

( ) Ilegal por ferir: ................ ................. .....................................

( ) Possível corrigir ilegalidadefinconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

.........................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligênciasnecessárias ou sugeridas: ............................................................................................

,

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ...,p.;5fQb /2007.

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências. '::_.~


